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Excelentíssimo Conselheiro Relator,

 

Trata-se de Relatório Técnico Preliminar de contas anuais de Governo do exercício de 2022 do

Município de Santa Cruz do Xingu, cujo objetivo é subsidiar a emissão do Parecer Prévio sobre as Contas de

Governo prestadas pela Chefe do Poder Executivo Municipal.

 

Após análise, em consonância com a equipe técnica, conforme item 11 do Relatório Técnico

Preliminar, conclui-se pela citação da responsável, Sra. Joraildes Soares de Sousa, Prefeita Municipal, para prestar

esclarecimentos sobre as seguintes irregularidades, das quais decorrem achados:

JORAILDES SOARES DE SOUSA - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Não houve disponibilização no Portal Transparência da Prefeitura da LDO nem tampouco da audiência

    - Tópico  - pública, não sendo seguido o art. 48, LRF/00 (princípio da ampla divulgação). 3.1.2. LEI DE

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

1.2) Houve publicação, no dia 18 de outubro de 2021 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato

Grosso • ANO XVI | N° 3.836 porém, não ocorreu no Portal da Transparência da Municipalidade a publicação da

  - Tópico - LOA/2022. 3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1) Indisponibilidade financeira para cobertura dos restos a pagar inscritos nas fontes de recursos na fonte 540,

    - Tópico  - comprometendo o equilíbrio das contas públicas previsto pela LRF, no art. 1º, § 1º. 5.3.1.1.

QUOCIENTE DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1) Houve à abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistente de Superávit Financeiro, nas fontes

500, 550, 551 , 553, 571 ,621 e 729, no valor de R$ 4.044.443,54, infringindo a norma legais pactuadas o art.
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Em Cuiabá-MT, 24 de Agosto de 2023.

6ª SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO.

  - Tópico - 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, § 1º, inc. I da Lei nº 4.320/1964. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS

 

É a informação.

JEANE FERREIRA RASSI CARVALHO

SUPERVISOR
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